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Eu, ALCERI VICENTE BARICHELLO, Oficial de Justiça Avaliador Federal,
abaixo assinado, em cumprimento ao respeitável Mandado de Reavaliação n'.
710022929188, extraído dos autos da execução de título extrajudicial
suprarreferida, realizei esta diligência e procedi à constatação e a reavaliação
do bem a seguir descrito:

© A parte ideal de 50% de 01 (uma) Fração de Campo com a área de
98,41ha (noventa e oito hectares e quarenta e um ares), terra nua, situado
neste Município de Uruguaiana-RS, lugar denominado "Fazenda
Renascença 11", cadastrada no INCRA sob n'. 864.129.004.227-0. Faz
divisa com as seguintes propriedades: Fazenda Renascença l e 111, Posto
Nova Califómia -- Camlem, e, Estância Recreio, conforme descrição

constante da Matrícula n'. 38.405 do Cartório do Registro de Imóveis de
l.Jruguaiana-RS.

Localização: Saindo da sede da Justiça Federal de Uruguaiana pela BR
472 sentido Uruguaiana-ltaqui-RS, percorre-se 48,00Km, dobra-se à
direita na Estrada Municipal de acesso à Vila da Chácara, percorrendo
6,33Km em direção a localidade de Plano Alto, acessando à direita numa
distância de 855m até chegar à propriedade, conforme Planta do Imóvel e
Memorial Descritivo abaixo elaborado pelo responsável técnico
Engenheiro Agrónomo Edgar Pazzebon.
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PLANTA DO IMÓVEL MATRÍCULA 38.405 DO CRI URUGUAIANA
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© Desmembramento, Característica do bem: Trata-se de uma área de

campo com 98,41ha (noventa e oito hectares e quarenta e um ares), sem
benfeitorias, com solo apto para o cultivo de arroz, soja, milho e pastagens
Quanto ao desmembramento, cabe frisar que é possível uma cómoda
divisão, ou seja, 50% da área, conforme sugerido no Mapa abaixo,
identificado na cor amarela.

Mapa de sugestão de desmembramento da área reavaliada.

© Avaliação: Considerando a topografia e qualidade do solo,
acessibilidade, potencial de exploração agrícola e pecuária da referida
cação de campo, avalio o hectare em R$ 29.000,00, perfazendo um
total de R$ 1.427.000,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil
reais).

© Fonte de consulta: Imobiliárias e corretores de imóveis de
Uruguaiana-RS.
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